
 

 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2016 

 

 

   Nos termos do art. 24, II, da Lei 8.666/93, RATIFICO a dispensa 

de licitação para a contratação de profissional veterinário para a Vigilância Sanitária 

Municipal, ou seja, o Sr. Ciro Tadeu dos Santos Corrêa, pelo valor de R$ 720,00 

(setecentos e vinte reais) mensais pelo prazo de fevereiro a dezembro de 2016, 

conforme proposto. 

 

   Colinas, 22 de janeiro de 2016. 

 

 

 

 

             IRINEU HORST 

      Prefeito Municipal 


